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PROJETO DE LEI Nº 9/2026 

Declara a resolução de doação com en­
cargo, determina a reversão de imóvel ao 
patrimônio dos doadores originários e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALGADO FILHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica declarada a resolução da doação com encargo do imóvel objeto do R-7 
da Matrícula nº 1.887, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de 
Francisco Beltrão - PR, correspondente a uma fração ideal de 100,00m2 

( cem metros 
quadrados), situada na Linha São João, Município de Marfrinópolis - PR, doada ao 
Município de Salgado Filho, conforme Escritura Pública lavrada em 09 de agosto de 
2001, registrada sob Protocolo nº 25.854, em 14/08/2001. 

Art. 2º A resolução da doação fundamenta-se na inexecução do encargo imposto ao 
Município donatário, consistente na instalação de poço artesiano, com sistema de 
saneamento e acesso à água, finalidade pública que não foi implementada desde a 
formalização da liberalidade. 

Art. 32 Em razão do descumprimento do encargo, opera-se a reversão do imóvel aos 
doadores originários Arcelino Goffi de Souza e Janeire Oerágio Goffi de Souza, 
ou a seus sucessores legais, nos termos do art. 555 do Código Civil e das cláusulas 
constantes do título aquisitivo. 

Art. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - promover todos os atos administrativos e registrais necessários à averbação da 
resolução da doação e à reversão da propriedade junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis competente, às custas do atual proprietário; 

II - declarar que o imóvel não recebeu benfeitorias públicas permanentes, inexis­
tindo direito a indenização; 

III - praticar os demais atos necessários ao fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 52 A presente resolução encontra amparo: 

I - nos arts. 553 e 555 do Código Civil; 

II - na cláusula de encargo constante do registro imobiliário; 
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III - nos princípios da legalidade, moralidade e eficiência administrativa previstos 
no art. 37 da Constituição Federal; 

IV - na competência municipal para administrar e dispor sobre seus bens, conforme 
a Lei Orgânica Municipal. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Salgado Filho, 11 de fevereiro de 2026. 
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MENSAGEM Nº 9/2026 
Salgado Filho, 11 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei que declara a resolução de doação com 
encargo e determina a reversão de imóvel aos doadores originários. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, 

Tenho a honra de encaminhar a esta Egrégia Casa Legislativa o anexo Pro­
jeto de Lei que declara a resolução de doação com encargo referente ao imóvel 
objeto do R-7 da Matrícula nº 1.887, do Primeiro Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Francisco Beltrão - PR, consistente em área de 100,00m2

, situada na 
Linha São João, Município de Manfrinópolis, Estado do Paraná. 

O referido imóvel foi doado ao Município por Arcelino Goffi de Souza e Ja­
neire Oerágio Goffi de Souza, conforme Escritura Pública de 09 de agosto de 2001, 
registrada sob Protocolo nº 25.854, em 14/08/2001, contendo cláusula expressa de 
encargo, segundo a qual o bem se destinaria à instalação de poço artesiano, com sis­

tema de saneamento e acesso à água. 

Ocorre que, transcorridos mais de vinte e quatro anos da formalização da 
doação, o encargo estabelecido não foi executado, não tendo sido implantada a es­
trutura prevista no título aquisitivo. Assim, a finalidade pública específica que fun­
damentou a liberalidade não se concretizou. 

A doação realizada com encargo possui n;;itureza modal e, nos termos do art. 
555 do Código Civil, pode ser resolvida em caso de inexecução da obrigação imposta 
ao donatário. O descumprimento da finalidade estabelecida no ato de doação auto­
riza a reversão do imóvel aos doadores originários ou a seus sucessores legais, me­
dida que se mostra juridicamente adequada e compatível com os princípios da lega­
lidade, moralidade e eficiência administrativa (art. 37 da Constituição Federal). 

Cumpre destacar que a manutenção do imóvel no patrimônio público, sem 
o cumprimento da finalidade que justificou sua transferência, não atende ao inte­
resse público nem à função social da propriedade pública. A presente iniciativa, por­
tanto, busca regularizar situação consolidada ao longo dos anos, promovendo solu­

ção juridicamente segura e administrativamente responsável. 

A Lei Orgânica Municipal atribui ao Município competência para adminis­
trar e dispor sobre seus bens, exigindo autorização legislativa para atos que impli­
quem alteração patrimonial. Assim, submete-se a presente matéria à apreciação 
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dessa Casa Legislativa, a fim de conferir legitimidade e transparência ao procedi­
mento de reversão. 

Diante do exposto, contando com o elevado espírito público dos Nobres Ve­
readores e Vereadoras, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação e aprovação, 
por se tratar de medida que restabelece a regularidade jurídica do patrimônio mu­
nicipal. 

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem ne­
cessários. 

Respeitosamente, 

o 
Prefeito Mun cipal 
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LIVRO N". 2 

MA.TRlçULA fC 32.0QI - Prot 11.756 de 94 d• feyv,h'o de 2013 IM= oe de fevereiro de 2013 
VEL: CONSTA do LOTE RURAL ,r 17 (Dezessete), da Gleba 13:§A (13-BA), do Núcl 

Barracão, da CoJõnia Missões, situado na Linha SAo Joio, Municfpio de IIANFRINÓPOLIS desta 
Comarca de Francisco Beltrão, da 1• Circunscrição, Estado do Paraná. contendo a area superficial 
de CINQUENTA E OITO MIL METROS QUADRADOS (58.000,00m2), com os limites e 
confrontações seguintes: NOROESTE: Por linhas secas. com o lclle nº 18 csos mesmos 
vendedoreS. SULESTE: Por linhas secas com o lote nº 16 de propriedade de Alcindo Ferreira 
Alves. SUDOESTE: Pelo Rio Encantilado, com terras da gleba nº 17-BA. NOROESTE: Por linhas 
secas, com o lote nº 19 de propriedade de Paulina R. Rodrigues. Dados extraídos da Matricula 
fornecida peJo CRI da Coman:a de Barracão-Pr. O presente imóvel é o,vnério da MATRICULA Nº 
1.887 em data de 14/8/2001 do Livro nº 2 da Comarca de Barracão; e foi aberta de acordo com o 
Item 16.4.10 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Parana. lmõvel 
cadastrado no INCRA sob nº 722170011n0-9 e na Receita Federal: NIRF nº 0.882.502•5. 
CCIR/2006/2007/2008/2009 ne 09089314097. O referido é verdade e dou M. Francisco Beltrão, 06 
de fevereiro de 2013. 

FUNARPEN 

SELO DE 
FISCALIZAÇÃO 

SFRI2.PSuhv.sMjz 
j-vRzem.F481w 

. coa.br 
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Livro . N-.- 2 

República Federatin do [ REGISTRO GERAL ) [...__º_F;hl _J 
8 R AS I L (Matrícula Nº ..... J. .. ~.ê.ª.I .......... J r :::::~_ ) 

Ort6rlo de R~o de lm6Yels - Colurca de Barrado Pr _ L_ -----~ . 

IMOVEL RURAL1 Lote no 17 da gleba no 13-BA., do NÚcleo Barracão, da 
Colonia Mis~oes, situado na Linha são João, municipio de Salgado Fi 
lho, com a area de 58.000, □0m2(CINQUENTA E OITO MIL METROS QUADRADOs) 
ou seja 5.,80 ha., dentro dos seguintes limites e confrontações: NOR 
DESTE: por linhas secas, com o lote no 18, dos mesmos vendedores; SÜ 
LESTE: por linhas secas, com o lote no 16, de propriedade de AlcindÕ 
Ferreira Alves; SUDOESTE: pelo Rio Encantilado, com terras da gleba 
nQ 17-BA; NOROESTE: por linhas secas, com o lote no l de proprieda 
de de Paulina R. Rodrigues. Cadastrado no INCRA sob 170 011 ~ 
770-9. Titulo de propriedade no 68, expedido em 26 • R:J 45 , 
35. Re g istro anterior sob no 15.769 ás fls. 142 ~i ..,w~~~ , do 
CRI da comarca de Santo Antonio do Sudoeste-P~. • : 
TRANSMITENTE: GRUPO EXECUTIVO PARA AS TERRAS 
GETSOP.-:-:-:-r-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-: ·- : 

DQUIRENTE: ADA □ RODRIGUES, brasileiro, ca 
e domiciliado no Bairro da Canga, Rua Fc~~......_,o..­
de de Fr~nc i sco B~ltrão-Pr., CPF no 332-:-§."li?:b~~~'ll 

Dou fe. Barraca , 28 de ·ulho d 

Oficial Desig.~~~~~~~~~~it81~~~~~~~ 

R. 1 - 1.887 - TRANSMITENTE: AD ua mulher da. ALZIRA -
UFRASIO RODRIGUES, brasileir empregado, ela do lar, 

residentes e domiciliados no Rua Fco. de Assis n~l40 
cidade de Francisco Beltrã ).l;;L~\Q'o~~~or do Cert.de Disp.de In -
corporação nQ 177667-Curv· ,-.I.Ul.-v- 332.572.569-49. ADQUIRENTE: 
SALVADOR NOEL DOS SANTO ~ asado, agricultor, residente e 
domiciliado na Linha ~ pio de Salgado filho-Pr., CPf nQ 
224.787.019-87. COMA : 58.0DO,OOm2 - Cadastrado no IN-
CRA sob nQ 722 17 total 7,9; módulo 20,0; nQ de mÓdu 
los o,351 FMP.: 7 ·cio quitado de 1.979. Foi apresentada-
ª Certidao Neg tiva,~~~~ 45/79 e Municipal no 45/79 e o Certi-
fica do de Isen ,~.~~ição Direta do Funrural no 888705, expe-
dido em Fco lico de 30.03.79, lavrada no livro no 17 
á s fls. 79 elionato de Salgado Filho-Pr. VALOR:~9.000, 
00e; ·:.tma

2
s """~~'lr,1>1nsmissão de inter-vivos, pa go sobre o valor -

-• imposto de transmissão inter-vivos na quantia• 
de 6 e guia nQ 1648875-3, da Agência de Rendas da c i da 
de de Pr. Ref. Mat. 1.887, acima. c. ~ 1.332,78.-:-:-:-

Dou f o, 2~ j~l e 1.98--.~~ 
□ficia(t'~~~u ,.,!11~~!1'61~ ...... ~~~ll.i!-ll!ll....,~~-!111(1=:~-

-------------- · • 

R. 2 - 1. 8 87 - CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. Emitente: S~LVADOR NOEL DOS 
~ ; NTOS e sua mulher. CREDOR: BANCO DO BRASIL 5/A. Agencia na praça -
de Salgado filho-Pr. VALOR DO CREDITO: ~$ 430.DOO,OO, . destinada para 
melhoramento d a s explorações rurais. VENCIMENTO E PRAÇA DE PAGAMENTO 
Em 30 de janeiro de 1.988, pagáveis na praça_d~ Salgado fil~o-Pr • .!,!. 
HIPOTECA. Registro nº 830 do livro nº 3, Auxiliar, deste Oficio.Emi~ 
sao: ~algado f!lho-Pr.:23.03.83. e. ~ 1.913,81.-:-:-:-:-:-:-:-:-:-:-
0ou fe. Barracao, 25 de mar~o de 1.983. 
Oficial \a IJC 11; o io\AÀ. le !'Le .a.u,P 

Ma1'1.a Ionrcoutinno Lt!ottili 

vide verso 

~---------...--------------------Continua no Verso'---­,.;. , , ! 
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Continuação 
, 1 ' -,~ \, 

AV-3-"-1-887 - Procad•-•• ■ata ,&varb~ç:la . ' d• ., -acordo com o 
flMtmorando do Banco do Brasil S/A.-, - ag~ncía 1uCpra_ça_ de ·Francisco 
Beltr1lo-Pr, datado da 25.10.9ó, dirigido a este of~ci~ para que~ 
seja canelada o~2 retro. 60,00 VRC.-.-.-.-:-.-.-~--~-----~--:. 
~~c!!i: rr ~0, d~~:. ~! 1991;,. , . -~;, . , 

r 

-~ KÍ-MJ~~RIA sob nQ 
60020 , emitida em Salgado Fil ~--~~•~~- INO 6CFF1 

SOUZA, CPF nQ 734.571.409-87 
ouza e por aval Miguel Goffí d 
O PARANA S/A., ag~nc·ia na 

ete ofrásio de 
BANCO DO ESTADO 

F i1 ho-P r • VALOR : 
em 10/06/1997 $. 1. 375, 00. VENCIMENTO 

pagável na agªncia da e 
ivro 3 deste Ofí · 

Dou fé. 
Oficial 

Proced 
do Pa 
11/08/ 
e bai 
VRC -
Dou 
o 

,,.~_,,!_,'1>_1:,~~~~"'""egistro nQ 3.860 do - - - .-.-.-.-.-.-.-.-.-

·-'Data: 12/08/1999 -.-.-.-.-.-.-.-
rdo com o Memorando do Banco do Estado 

raça de Salgado Filho-Pr, datado de 
cio, o qual autoriz·a seja(m) liberado (s) 

) nstante do _Registro R-5 acima. 315, 00 
- - - - - -.-.7.-.-.- .-.-.-.-.-.-.-.-

a-,~.,,.._ lo n. 0 25.854 data: 14/00/2001.-.-.-.-.-.-
: UtZ[.JP) GOl'll Ili m, CPF n. 0 

e sua esposa JANETE OFRAGIO' DE s:xJZA, o::mfo.rme 
ADQlJlJ1lllfS . - DClfl'IMT'.O: IIMD :J.PIO IS Sll:CPD> l'lIII> -

IR., n. º 76.205.699/0001-98, pessoa jurídica de direito 
público intenx,, cx::m sede em Salgacb Filoo - Pr., representada 
pelo Prefeito Municipal Sr. Irceu Picini, CPF n. 0 431.219.699-00, 
brasileiro, casacb, residente e à::Diciliacb em Salgado Filho -Pr. 
DOIÇio~ a llzea da 100,0Qr, em oorxb1ú.nio na área maior, o inóvel · 
destina-se para fins de INSl'ALAÇÃO DE UM K'ÇU ARTESIANO E 
~ DE SAÍDA E 1\CF.800 D' PGJA. Protocx:>lo n. 0 36/2001. As 
certidSes foram apresentadas cx:mfonre escritura. Públioo de 
09/08/01, lavrad::> n::> Livro de Notas n. 0 03, fls. 146 d:> 
Tabelionato de Salgacb Filoo Pr. Valor de R$.400,00. ITBI 
oonfonre escritura. Funrejus (X)nfonre escritura. CXJIDIÇÕES: As 

, , , .• ~OLICITt-PO PQ_R: MUNJC_IPIO fl~HO- CPF/C_Nf'J; ••-~i956.99Q..'* 9f\1A: 99/01/2026 16:37:08 
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Livro 2 - REGISTRO GERAL 

• 
República Federativa do Bras, 
Registro de lm6vels - Comarca de Baffacão - P 
,t.a-. ()1,.-u ~ ~ ,lt,k,,u- ,k 

OAC&M. OFICW. SUISTITUTA 

(Co t . ~ A--- R 7 ) . n 1nuaçac, L&J - •••• -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

constantes da escritura. Ref. R-4-M-1.887, retro. 1,260.00 VRC. 
RS 94,50.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
D:m fé. Barracão,~ de agosto de 2001. 

tônio Orceni CarneirÕ' 
Oficial:~"'-"~ e:=~, 

AV-08-M-1.88~to/M-um mil, oitocentos e oitenta e sete) - Protocolo n . 
42.166 - 1:8.ta: 28/1/2013. 
Procede-se esta averbação "ex-oficio", nos te 
art. 213, · letra "c" e de acordo com a Certidão 
28/01/2013, para constar que o imóvel da pres 
ao municipio de MANFRINOPOLIS-PR. CUstas:- 6 , 
2, 69. 
Dou fé. ~---"=-!~:::_ · iro de 2013. 
Ofici 

AV--09-M-1. · 1, oit 
42.317 - lata: 07/03/2013. 
Procede-se esta averbação pa 
presente matricula para o 
Comarca de Francisco Bel 
dando ori em a matricul~ 
Dou fé. 

. 6. 015/73, 
pedida em 

pertence 
5; selo R$ 

sete) - Protocolo n . 

da 
tro de Imóveis da 

e esta matricula 
ela comarca. 


